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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA N° 020/2025

Objeto:  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  na 
comercialização de peças para manutenção corretiva do motor da marca Peccinin, bem como a 
execução  dos  serviços  de  instalação  das  referidas  peças  no  portão  de  entrada  da  sede  do 
CISSUL/SAMU.

Processo: 050/2025
Dispensa: 020/2025
Abertura: 01/07/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  na 
comercialização de peças para manutenção corretiva do motor da marca Peccinin, bem como a 
execução  dos  serviços  de  instalação  das  referidas  peças  no  portão  de  entrada  da  sede  do 
CISSUL/SAMU.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO/SERVIÇO

ITEM QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR UN. VALOR 
TOTAL

01 01 Manutenção  corretiva  e  execução  de  serviços  com 
peças em motor de infusão da marca Peccinin.

R$ R$ 

2.1 As peças deverão ser originais e adequadas para instalação no portão de acesso principal ao 
prédio do CISSUL, garantindo o pleno funcionamento e a durabilidade do equipamento.
2.2. A execução dos serviços ficará a cargo da CONTRATADA.

3. JUSTIFICATIVA,  FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA 
CONTRATAÇÃO
3.1.     O  motor  do  portão  de  entrada  principal  da  sede  do  CISSUL/SAMU  encontra-se  em 
funcionamento há mais de 10 anos, apresentando desgaste acentuado e falhas recorrentes, o que 
compromete a segurança, a agilidade no acesso e a continuidade das operações. A manutenção é 
necessária para assegurar o pleno funcionamento do portão, prevenindo transtornos e garantindo a 
proteção patrimonial, bem como o fluxo adequado de entrada e saída de veículos e pessoas nas 
dependências da instituição.
3.2. O motor  como objeto  desta  contratação apresentam desgastes  naturais  em função do 
tempo e alto fluxo de uso,  tais  desgastes,  atualmente impossibilitam a abertura  do portão de 
maneira automática, sendo necessária a abertura manual pelos colaboradores da portaria.

4.  DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de 
Recebimento (no verso da NF– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante 
crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil 
S.A.,  o que será feito pela Tesouraria por processo legal,  obedecendo à tramitação interna dos 
empenhos e desde que atendidas às condições previstas neste Termo de Referência.
4.2. A  CONTRATADA  deverá  encaminhar  as  Nota(s)  Fiscai(s)  ao  CISSUL  que  a(s)  receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados, sua exata 
especificação, da proposta apresentada, bem como da comprovação da qualidade dos mesmos.
4.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes 
de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do comprimento 
das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
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4.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.

Varginha, 01 de julho de 2025.

Maria Eugênia Nunes Carvalho
Gerente Administrativa 
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